
Diário Oficial Eletrônico 
Edição 1843, Ano 8 – 29/05/2025 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
2

 

Convocação 06-2025 – CME/SJP 
Aos conselheiros (as) 
Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 2ª Reunião 
Extraordinária do Pleno, no dia 30 de maio de 2025, primeira chamada às 08h15min e 
segunda chamada às 08h30min, de forma on line. 
O link será ecaminhado no dia da reunião.   
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho.   
Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências por 
email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste Conselho 
Pauta :  
1- Abertura de Sessão Plenária; 
1.1 - Verificação do quórum, faltas justificadas e injustificadas; 
1.2 – Aprovação da ata; 
2 -   Prorrogação do Plano Municipal de Educação; 
3 – Processos unidades: 
3.1 – Credenciamento para oferta da Educação Inf. - CEI Estrela Guia Borda do Campo; 
3.2 – Autorização de Funcionamento  -  CEI Estrela Guia Borda do Campo; 
3.3 – Mudança de denominação – CMEI Santo Antonio. 
São José dos Pinhais, 27 de maio de 2025. 
 

Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
 
 

Resolução nº 04/2025 – ConCidade/SJP 
O Presidente do Conselho Municipal da Cidade de São José dos Pinhais - ConCidade-SJP, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no Decreto Municipal nº 2.900/2017, e nos termos 
da Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor de São José dos Pinhais), e do Decreto 
Municipal nº 4.837/2022 (que Regulamenta o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – 
FMDU). 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Balancete Demonstrativo da Receita e da Despesa do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – FMDU, do período de dezembro de 2024 a fevereiro de 2025, de 
acordo com a reunião ordinária de 14 de abril de 2025. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
São José dos Pinhais, 28 de maio de 2025. 

 

Lucas Grubba Pigatto 
Presidente do ConCidade-SJP 

 

ANEXO I 

 


